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b. A CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro de obra, ação que 
envolve o desenvolvimento do PGRCC específico para a obra, além da conscientização e sensibilização da 
mão de obra e introdução de rotinas de segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus 
fluxos. 

c. O PGRCC deve ser elaborado por um profissional ou equipe técnica devidamente habilitada. 
d. O PGRCC deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO para anuência antes da realização da primeira 

medição. 
e. A constatação por parte da FISCALIZAÇÃO do não cumprimento do PGRCC implicará em 

penalidades para a CONTRATADA. 
f. Caso a CONTRATADA seja dispensada de elaborar o PGRCC, deverá apresentar declaração do 

Município de sua não exigência, bem como comprovação do destino ambientalmente adequado do resíduo 
gerado, por meio de declaração do local licenciado para receber o material, contrato com empresa particular 
de coleta cadastrada pelo município e/ou Manifesto de Transporte de Resíduo – MTR – assinado pelo 
transportador e pelo destino final licenciados. 

§ 7º Mão de obra/Assistência Técnica, a CONTRATADA deverá ter entre suas obrigações o 
seguinte: 

I. Fornecer toda a mão de obra necessária à execução dos serviços, com experiência, devidamente 
capacitada, regularizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS), identificada com crachás, uniformizada e 
equipada (botina, calça comprida, blusa, capacete e demais equipamentos necessários, conforme a NR-6 
do Ministério do Trabalho). 

a. Utilizar profissionais habilitados, qualificados e treinados para cada tipo de tarefa, sob a sua 
supervisão direta. 

b. Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

II. Identificar o pessoal na obra, de acordo com sua função, pela cor do capacete. O capacete 
branco será utilizado apenas pelos Engenheiros e Arquitetos e os demais ficarão a critério da 
CONTRATADA. 

III. Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou instaladores especializados 
descritos na fase de habilitação técnica, a prestação de ininterrupta assistência técnica durante o 
desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua conclusão. 

IV. Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra da execução e da 
assistência técnica de empresas parceiras que sejam requeridas para trabalhos especializados específicos, 
sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e operacional por quaisquer desses serviços. 

V. Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e comportamento de seus empregados, 
subordinados e eventuais empresas parceiras, assim como, evidentemente, por todos os serviços em tela, 
afastando sempre que exigido pela FISCALIZAÇÃO, de forma incontinente, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório ao bom atendimento e ao 
interesse do serviço público. 

VI. Manter com o encarregado ou o responsável técnico uma relação atualizada com nome 
completo e identidade de todo o pessoal presente no local da obra. 

a. Apresentar uma comprovação de que todos os profissionais alocados para prestação dos 
serviços estarão regularmente contratados de acordo com o que estabelece a legislação trabalhista, 
isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades de natureza trabalhista inerentes às relações 
entre prestadora de serviços e seus empregados. 

b. Fornecer toda a mão de obra necessária à execução completa do objeto deste Contrato, com os 
respectivos encargos sociais e incluindo orientação e direção técnica de todos os serviços. 

c. Utilizar profissionais habilitados, qualificados, inclusive pela NR-10, e treinados para cada tipo de 
tarefa e sob a sua supervisão direta. 

VII. Em conformidade com a Resolução n. 114 do CNJ, de 20.4.2010, a CONTRATADA está 
obrigada a contratar egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas alternativas em 
percentual não inferior a 2%. 

§ 8º Medidas de segurança 
I. A execução do serviço deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à 

proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas às atividades da CONTRATADA, observadas as leis em 
vigor; deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, 
andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e 
aproximação de pedestres. 
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II. Compete à CONTRATADA tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de 
placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite. 

III. A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de 
sinalização, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos 
pessoais ou materiais. 

IV. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais, correntes ou outros, 
que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. 

V. A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os seus empregados 
que exerçam atividades no canteiro de obra e responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer 
acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem 
como de terceiros, durante a execução dos serviços. 

VI. A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 
especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de 
segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da atividade que se realize. 

VII. Os empregados da CONTRATADA deverão ter conhecimentos básicos sobre prevenção e 
combate a incêndios. 

VIII. Além da proteção individual, a CONTRATADA deverá oferecer, na execução de quaisquer que 
sejam os trabalhos, a plena proteção coletiva contra riscos de acidentes ao seu pessoal e a terceiros, 
independentemente da transferência do custo dos riscos a companhias ou institutos seguradores, que caso 
a efetue, não implicará ônus para o CONTRATANTE. 

IX. Os EPIs básicos para todos os operários serão a botina de couro e o capacete. Será 
terminantemente proibida a permanência de qualquer operário descalço, usando chinelos ou sapatos 
abertos. 

X. O fornecimento, manutenção e reposição dos EPIs são de obrigação da CONTRATADA e serão 
fornecidos aos operários sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

XI. O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro a fim de verificar o cumprimento 
das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e 
saúde no trabalho. 

XII. A CONTRATADA manterá no canteiro equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 
combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

XIII. A CONTRATADA deverá manter no canteiro medicamentos básicos e pessoas orientadas para 
os primeiros socorros nos acidentes que possam ocorrer durante a execução dos trabalhos, obedecendo ao 
disposto nas “Normas de Segurança de Trabalho nas Atividades da Construção Civil”, em especial a NR 18 
– Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

XIV. A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelos 
órgãos governamentais competentes e as Normas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) que tratam da Segurança e Medicina do Trabalho. 

XV. A NR-10 estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação de 
medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores 
que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade. 

XVI. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à FISCALIZAÇÃO, às autoridades e aos 
órgãos competentes, de maneira mais detalhada possível, os casos de acidentes, fatais ou não, que 
eventualmente ocorram durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas de 
materiais ou acidentes com veículos, etc. 

XVII. Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer 
tipos que exijam carga explosiva. 

XVIII. Deverão ser protegidos: 
a. Os serviços adjacentes já realizados ou em execução; 
b. Os serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva especificação; 
c. Áreas e obras vizinhas. 

Cláusula Quatorze – Da regulamentação 
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Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar a todo instante as normas vigentes 
da ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas neste Contrato, além das instruções 
que venha a receber do CONTRATANTE em cada caso específico. 

§ 1º Devem ser seguidas as Normas e determinações abaixo, nas suas últimas revisões em vigor, bem 
como a Legislação ou Norma Técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura do 
Contrato ou instrumento equivalente, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a 
CONTRATADA deverá demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao mesmo. Segue 
relação: 

I. Normas e especificações constantes deste Contrato; 
II. Normas da ABNT; 
III. Prescrições e recomendações dos fabricantes; 
IV. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
V. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
VI. Códigos e posturas dos órgãos oficiais competentes que jurisdicionem a localidade onde será 

executada a obra referente a cada projeto; 
VII. Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP (Secretaria de Estado da 

Administração e Patrimônio) – Projeto, construção e manutenção. 

Cláusula Quinze – Das vedações 

É vedada à CONTRATADA qualquer uma das hipóteses previstas nos Parágrafos a seguir. 
§ 1º Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
§ 2º Transferir ou ceder direitos ou obrigações deste contrato, salvo com autorização expressa do 

CONTRATANTE, concedida após análise e aprovação da documentação exigida. 
§ 3º Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
§ 4º A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato. 
§ 5º É vedada a CONTRATADA ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005, alterada pela 
Resolução n. 229/2016. 

I. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos 
cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

II. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar 
risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

§ 6º Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, são vedados a manutenção, o aditamento 
ou a prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados 
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º daquela, devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação. 

§ 7º A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE. 

Cláusula Dezesseis – Do recebimento e aceitação do serviço 

Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste Termo de Contrato, documentos, projetos e orçamento dele integrante, desde que 
atingido o fim que se destinam, com eficácia e qualidade requerida. 

§ 1º O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas 
sucessivas: 

I. Recebimento Provisório; 
II. Recebimento Definitivo. 

§ 2º A CONTRATADA deverá solicitar à Gerência de Engenharia, por comunicação escrita e com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria da obra 
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pela FISCALIZAÇÃO para verificação dos serviços executados com fins de recebimento provisório, o qual 
deverá coincidir com o prazo estipulado no caput da Cláusula Quarta (Da vigência e do prazo de 
execução dos serviços). 

I. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja não 
conformidades significativas quanto às especificações. 

II. Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento 
definitivo. 

§ 3º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo. 

§ 4º O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

§ 5º Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as eventuais pendências verificadas, em até 
15 (quinze) dias. 

§ 6º A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

§ 7º O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado, pela 
comissão técnica de recebimento definida pela Gerência de Engenharia, em até 60 (sessenta) dias 
corridos após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da FISCALIZAÇÃO quanto às pendências observadas e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

I. Na etapa de recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar ao 
CONTRATANTE: 

a. Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na obra; 
b. Termo de Garantia, conforme Parágrafo Terceiro da Cláusula Dezessete (Da garantia da 

obra). 
§ 8º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Art. 73, § 2º, da Lei n.8.666/1993). 

§ 9º Havendo discrepâncias, incompatibilidades com memoriais e projetos ou performances dos 
equipamentos abaixo das especificadas, será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para correções e 
complementações consideradas necessárias para a realização de nova tentativa de recebimento. Caso seja 
impossível o cumprimento do prazo citado, a CONTRATADA deverá apresentar, formalmente, justificativa 
fundamentada que será analisada pela Gerência de Engenharia. 

§ 10º No tempo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento, inclusive aqueles 
necessários para eventuais correções, caso haja discrepâncias ou incompatibilidades, sob pena de 
aplicação de sanções cabíveis. 

§ 11 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos 
entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. Os detritos resultantes das operações de 
transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob 
suas expensas. 

Cláusula Dezessete – Da garantia da obra 

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 
responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo 
efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da 
ABNT e os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos e eletro-
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eletrônicos. 
§ 2º Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem como 

dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
comissão técnica de recebimento. 

§ 3º A CONTRATADA deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia, com 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos 
serviços executados, conforme legislação em vigor. 

Cláusula Dezoito – Das sanções administrativas 

Durante a execução do contrato por falha, inexecução total ou parcial dos serviços contratados, pela 
execução desses serviços em desacordo com o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos e/ou pelo 
descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa e 
observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

� ADVERTÊNCIA; 
� MULTA; 
� SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração; 
� DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA de forma distinta ou cumulativa. 

§ 2º Advertência 
I. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
serviço, ou a integridade patrimonial ou humana. 

II. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

§ 3º Multas 
I. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 
a. 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global da proposta por infração a 

qualquer das cláusulas ou condições do Contrato, elevado para 0,5% (cinco décimos por cento), em caso 
de reincidência, a critério da FISCALIZAÇÃO; 

b. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global da proposta por dia de atraso para o início da 
execução dos serviços; 

c. 0,3% (três décimos por cento) sobre o saldo contratual da execução dos serviços relativos a(s) 
etapa(s), por dia de não cumprimento, injustificado, do prazo para término da execução da(s) etapa(s) em 
atraso; 

d. De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta pela recusa da adjudicatária em assinar 
o contrato de execução de obra; 

e. De 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual da execução dos serviços, por não 
cumprimento, injustificado, do prazo para término da execução dos serviços, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias; 

f. De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de rescisão unilateral por falta 
cometida pela CONTRATADA. 

II. O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da Garantia Contratual 
que houver sido prestada. 

III. Caso a Garantia Contratual seja insuficiente para o pagamento da multa, o saldo devedor será 
deduzido em qualquer fatura de crédito que a CONTRATADA mantenha junto à CONTRATANTE. 

§ 4º Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração 

I. A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a 
execução do Contrato, nos seguintes prazos e situações: 

I - Por até 6 (seis) meses: 
Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 
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multa. 
II – Por até 2 (dois) anos: 
Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja inferior a 50% do 
valor do contrato. 
Prestação do serviço em desacordo com as solicitações do CONTRATANTE, não efetuando sua 
correção após solicitação do mesmo. 
Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, ensejando 
a rescisão da avença por culpa da CONTRATADA. 
Apresentação ao CONTRATANTE de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com 
o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação. 
Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n. 8.666/1993, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após o recebimento da Ordem de Serviço. 

§ 5º Declaração de Inidoneidade 
I. A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e 

premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que 
acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando 
proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando: 

a. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 

CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto, sem consentimento 
prévio do CONTRATANTE; 

e. Cometer ato capitulado como crime pela Lei n. 8.666/1993, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do TJCE após a assinatura do contrato; 

f. Apresentar ao TJCE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação. 

II. A sanção estabelecida neste parágrafo é de competência exclusiva do Presidente do TJCE, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

§ 6º Os recursos previstos no Art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 deverão ser obrigatoriamente 
apresentados, em seu estado original, devidamente protocolados no TJCE, observado o prazo recursal, 
visando a instruir o respectivo processo licitatório. 

Cláusula Dezenove – Da rescisão 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento. 

§ 1º Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão do Contrato pelo 
CONTRATANTE: 

I. Atraso superior a 30 dias para entrega da garantia contratual. 
II. O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos. 
III. A lentidão na execução dos serviços, que leve o CONTRATANTE a presumir sua não conclusão 

no prazo contratual. 
IV. O atraso injustificado no início dos serviços. 
V. A paralisação injustificada dos serviços. 
VI. A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços conforme Cláusula 

Vinte (Da subcontratação), sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
VII. A cessão ou transferência do objeto contratado. 
VIII. O desatendimento às determinações da FISCALIZAÇÃO designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços. 
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IX. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do §1º do art. 
67 da Lei n. 8.666/1993. 

X. A decretação de falência. 
XI. A dissolução da sociedade. 
XII. A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a juízo 

do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução do Contrato. 
XIII. A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos. 
XIV. Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos do CONTRATANTE para a 

execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA. 
XV. Razões de interesse público. 
XVI. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto contratado. 
§ 2º Constituem motivos para rescisão do Contrato pela CONTRATADA: 

I. A supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA, 
acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 

II. A suspensão de sua execução por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

III. O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE relativos 
aos serviços já recebidos e faturados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

IV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto contratado. 

§ 3º Nos casos relacionados nos incisos I e II do parágrafo segundo desta cláusula, a 
CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, 
ainda tendo direito a: 

I. Devolução da garantia prestada; 
II. Recebimento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do Contrato, 

porventura ainda não pagos. 
§ 4º A rescisão do Contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos 

incisos I a XIV do parágrafo primeiro desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste Contrato e na lei: 

I. Assunção imediata, pelo CONTRATANTE, dos serviços objeto do Contrato, no estado e no local 
em que se encontram, por ato próprio seu; 

II. Ocupação e utilização, pelo CONTRATANTE, com autorização prévia e expressa do presidente 
do TJCE, do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregado na execução dos serviços, 
indispensáveis a sua continuidade, os quais serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente à 
CONTRATADA, mediante avaliação prévia; 

III. Execução, imediata, da garantia contratual, que houver sido prestada, para se ressarcir de 
danos, inclusive multas aplicadas; 

IV. Retenção dos créditos decorrentes do objeto deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
pela CONTRATADA; 

V. Suspensão e/ou declaração de inidoneidade da CONTRATADA para contratarem e licitarem com 
o CONTRATANTE e/ou Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme Cláusula Dezoito 
(Das sanções administrativas). 

§ 5º A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não 
impedirá que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de 
terceiros. 

§ 6º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) 
valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 
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Cláusula Vinte – Da subcontratação 

A subcontratação total do objeto deste Termo de Contrato é vedada, sendo permitida a subcontratação 
parcial, apenas de serviços especializados tais como impermeabilização, controle tecnológico, testes, 
certificações, climatização, projetos de “as built”, instalação e montagem de forros e divisórias, uma vez que 
a gestão de vários subcontratados relativos a serviços suplementares, poderia acarretar possíveis prejuízos 
para a Administração com paralisações da obra entre etapas e atrasos no cronograma desta, além de poder 
causar deterioração da etapa já construída e de materiais já instalados. Objetiva-se, também, facilitar a 
imputação de responsabilidades por falhas construtivas. 

§ 1º São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
I.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência do Contrato. 
II.  A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 
§ 2º É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato. 

I. Será admitida a subcontratação parcial exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, 
devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar 
comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e prova de regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos previstos no Edital e de acordo com a justificativa 
apresentada no caput desta cláusula. 

a. Testes, certificações e controle tecnológico; 
b. Instalações de ar-condicionado; 
c. Execução de reforço estrutural; 
d. Execução de esquadrias. 

§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso, a 
subcontratada deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista.  

§ 4º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Cláusula Vinte e Um – Das discrepâncias e interpretações 

Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste Contrato. 

§ 1º Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias em relação 
aos desenhos e especificações, deverão ser corrigidas antes do prosseguimento dos trabalhos. Para efeito 
de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido o seguinte: 

I. Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões medidas em escala, 
prevalecerão sempre as primeiras; 

II. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e/ou das especificações, a Gerência de 
Engenharia do TJCE deverá ser consultada, conforme parágrafo segundo, inciso XIV, alínea “b” da 
Cláusula Terceira; 

III. As normas da ABNT prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou demais 
adotadas durante a execução; 

IV. Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e não mencionados neste 
Contrato serão interpretados como partes integrantes do objeto. 

§ 2º Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA terá que notificar, por 
escrito, à FISCALIZAÇÃO, para que esta decida sempre da maneira mais favorável para o 
CONTRATANTE. 

Cláusula Vinte e Dois – Da legislação aplicável 

Este contrato rege-se pela Lei n. 8.666/1993, alterada pelas Leis n. 9.648/1998, n. 9.854/1999 e 
demais leis federais correlatas, decretos, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, 
regulamentos, instruções normativas e ordens de serviços emanados de órgãos públicos, aplicando-se, 
supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e demais disposições de Direito 
Privado. 
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Cláusula Vinte e Três – Da publicação 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n. 8.666/1993. 

Cláusula Vinte e Quatro – Das prescrições gerais 

O Gestor do Contrato será o Gerente da Gerência de Engenharia do TJCE ou profissional por ele 
designado formalmente, devidamente oficializado por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça (DJe). 

§ 1º O(s) Ordenador(es) de Despesas será(ão) o Presidente do TJCE, conjuntamente com o Secretário 
de Administração e Infraestrutura do TJCE, que correspondem a toda e qualquer autoridade administrativa 
de cujos atos resultarem em emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio, ou 
Autoridade por ele designado, em atendimento à Portaria n. 237/2019, datada de 7 de fevereiro de 2019, 
que trata de delegação de competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

§ 2º As eventuais dúvidas acerca do teor das especificações do Projeto Básico deverão ser 
encaminhadas formalmente ao seguinte endereço: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – Gerência de 
Engenharia – (GE) - Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n - Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora - Bairro Cambeba – CEP 60.822-325 - Fortaleza, CE.  

§ 3º Contatos poderão ser mantidos por meio dos telefones: (85) 3207.7458/3207.7456, ou pelo 
endereço eletrônico denge@tjce.jus.br, para esclarecimentos. 

Cláusula Vinte e Cinco – Do foro 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Parágrafo Único - E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2019. 

 

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

Moises Antonio Fernandes Monte Costa 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE CONTRATANTE 

 

______________________________________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas:   _________________________________ 

_________________________________ 
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ANEXO I DO CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato: 
 

NOME :  

NACIONALIDADE :  

ESTADO CIVIL :  

PROFISSÃO :  

RG :  

CPF :  

DOMICÍLIO :  

CIDADE :  

UF :  

FONE :  

FAX :  

CELULAR :  

E-MAIL :  
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ANEXO II DO CONTRATO 
 

ORÇAMENTO SINTÉTICO E ANALÍTICO 
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ANEXO III DO CONTRATO 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 
� Composição Analítica do BDI 
� Composição dos Encargos Sociais 
� Cronograma Físico-Financeiro. 
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ANEXO IV DO CONTRATO 

 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 
 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 

 
 

 
4. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Contratada, sendo impressa em papel que identifique a 
empresa. 
5. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA. 
6. Apresentar uma composição para BDI Geral e, quando houver, outra para BDI Reduzido. 
 

CUSTOS INDIRETOS 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%) 

AC Administração Central   
SG Seguro e Garantia do Empreendimento   
R Riscos   
DF Despesas Financeiras    
  TRIBUTOS   
  PIS   
  ISS   
  COFINS   

  
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 
(CPRB)  

T Total de Tributos   
BENEFÍCIOS 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%) 

L LUCRO  
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ANEXO V DO CONTRATO 
 

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 

 ENCARGOS SOCIAIS   
GRUPO DISCRIMINAÇÃO DAS TAXAS % % ACUM 

    
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

     1,00  Previdência Social      
     2,00  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço     
     3,00  Salário - Educação     
     4,00  Serviço Social da Industria ( SESI )     
     5,00  Serviço Nacioanal de Aprendizagem Induatrial ( SENAI )     
     6,00  Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa ( SEBRAE )     
     7,00  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria ( INCRA )     
     8,00  Seguro contra os acidentes do trabalho ( INSS )     
        

B ENCARGOS SOICIAIS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DE A 
     1,00  Auxílio enfermidade      
     2,00  Faltas     
     3,00  Acidente de Trabalho     
     4,00  Abono de Férias     
     5,00  Férias indenizadas     
     6,00  Licença paternidade      
     7,00  13o. Salário     
        

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
     1,00  Indenização Adicional     
     2,00  Multa FGTS     
     3,00  Aviso Previo      
     4,00  Aviso prévio indenizado     
        

D TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 
     1,00  Reincidência de A sobre B     

        

  PERCENTUAL TOTAL     

 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 
1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Licitante, sendo impressa em papel que identifique a empresa 
Licitante; 
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA. 
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ANEXO VI DO CONTRATO 

MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Grupo Descrição Total 1º ao 30º dia 31º ao 60º dia 61º ao 90º dia 91º ao 120º dia 

    % Valor % Valor % Valor % Valor 

001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$          

002 SERVIÇOS PRELIMINARES R$           

003 DEMOLIÇÃO R$           

004 MOVIMENTO DE TERRA R$          

005 FUNDAÇÕES R$          

006 ESTRUTURA R$           

007 REFORÇO ESTRUTURAL R$            

008 PAREDES E PAINÉIS R$            

009 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$            

010 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO R$            

011 INSTALAÇÕES DE GÁS R$            

012 IMPERMEABILIZAÇÃO R$            

013 PAVIMENTAÇÃO R$            

014 REVESTIMENTO R$            

015 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$            

016 FORRO R$            

017 PINTURA R$            

018 DIVERSOS R$            

019 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS R$            

020 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$            

021 CLIMATIZAÇÃO R$            

022 SERVIÇOS FINAIS R$            

TOTAL R$          

ACUMULADO            
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 
 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 
1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da LICITANTE, sendo impressa em papel que identifique a empresa LICITANTE. 
2. Deverá estar assinada por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e nº de registro no CREA. 
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ANEXO VII DO CONTRATO 
 

CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PRANCHAS DE DESENHOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PEÇAS: 
PROJETOS: (págs. 0002 a 0010 do P.A. n. 8510749-74.2019.8.06.0000) 

� Projeto Executivo de Arquitetura – 12 (doze) pranchas; 
� Projeto de Comunicação Visual – 4 (quatro) pranchas; 
� Projeto Estrutural de Concreto – 3 (três) pranchas; 
� Projeto de Reforço Estrutural – 3 (três) pranchas; 
� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 1 (uma) prancha; 
� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatas (baixa tensão) – 10 (dez) pranchas; 
� Projeto de Ar-condicionado – 2 (duas) pranchas; 
� Projeto de Prevenção, Combate a Incêndio e Pânico – 4 (quatro) pranchas; 
� Modelo de Placa de Obra – 1 (uma) prancha. 
 

Planilha orçamentária e os seguintes anexos: 
� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projeto (págs. 0011 a 0025 do P.A. n. 8510749-

74.2019.8.06.0000); 
� Orçamento Analítico: composições dos serviços (págs. 0026 do P.A. n. 8510749-74.2019.8.06.0000); 
� Composições de BDI e Leis Sociais (pág. 0031 do P.A. n. 8510749-74.2019.8.06.0000); 
� Cronograma Físico-Financeiro (págs. 0030 do P.A. n. 8510749-74.2019.8.06.0000); 
� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (págs. 0027 do P.A. n. 8510749-74.2019.8.06.0000);  
� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (págs. 0028 do P.A. n. 8510749-

74.2019.8.06.0000). 
 
As pranchas de desenhos integrantes deste Contrato estão disponíveis na Gerência de Engenharia do TJCE, em 
formato “PDF” e no tamanho original. Caso necessário, serão disponibilizadas para a CONTRATADA as pranchas e 
desenhos em formato “DWG”. 

 


